
 

REQUERIMENTO 
 

 
REQUERIMENTO SOBRE O ACRÉSCIMO NOS SUBSÍDIOS DOS SECRETÁRIOS 

MUNICIPAIS DE SOROCABA 
 
CONSIDERANDO que a Lei municipal nº 12.211/2020 determina o valor dos 

subsídios dos secretários de Sorocaba na ordem de R$ 17.617,80; 
 
CONSIDERANDO que toda alteração sobre subsidio de Secretários e/ou Prefeito 

deve passar pela câmara, na legislatura anterior, por ordem do art. 29, V da Constituição 
Federal; 

 
CONSIDERANDO que a mídia repercutiu ter ocorrido um acréscimo de 27% dos 

subsídios do secretariado de Sorocaba, saltando de R$ 17.617,80 para R$ 22.460,221; 
 
CONSIDERANDO que o reajuste para os servidores públicos de Sorocaba foi 

apenas para a correção inflacionária, a princípio, com reajuste real de 2,17% apenas a partir 
de junho/2025, absolutamente aquém do salto percentual conferido aos secretários; 

  
REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue:  
 
1) A partir de quais critérios foi concedido o reajuste que saltou o subsidio dos 

secretários de R$ 17.617,80 para R$ 22.460,22? Por quais motivos a 
Prefeitura calculou a porcentagem de 27% de reajuste?  
 

2) Há estudo técnico de impacto financeiro/orçamentário para o Município 
nos próximos quatro anos? 
 

3) A Prefeitura adotou alguma base legal/jurídica para a concessão do 
aumento? Se sim, qual foi a justificativa?  

 
4) Houve consideração sobre a necessidade de aprovação da Câmara para tal 

reajuste? 
 

5) A ordem para concessão do reajuste de subsidio partiu de qual setor da 
Prefeitura e de qual autoridade?  

 
Sorocaba, 07 de maio de 2025 

 
 

RAUL MARCELO 
Vereador 

 
1https://www.portalporque.com.br/sorocaba-regiao/na-surdina-manga-aumenta-salario-de-secretarios-em-27/ 
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